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PREFÁCIO 

Após o período de hiperinflação enfrentado no Brasil nas 
décadas de 1980 e 1990, e a posterior estabilização da economia, com 
a implementação do Plano Real, a preocupação do governo brasileiro 
ficou voltada para o tamanho da dívida pública, que, mesmo com a 
recuperação econômica, permanecia vultosa. 

Em razão desse cenário, em 4 de maio de 2000, foi sancionada, 
pelo, então, Presidente da República Fernando Henrique Cardoso, a Lei 
Complementar nº 101, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal, 
que virou um marco legal do controle das contas públicas, uma vez que, 
com a edição da referida norma, foram impostos aos três Poderes, do 
âmbito federal, estadual e municipal, a fixação de limites dos gastos, o 
cumprimento de metas fiscais e o respeito ao orçamento. 

Para atingir tal fim, a norma reforçou a necessidade de obediência 
ao tripé orçamentário constituído pela transparência dos atos do gestor 
público, planejamento de gastos e equilíbrio fiscal. Assim, foram estabele
cidas medidas como a fixação de limites para as despesas com pessoal 
e para a dívida pública - maior problema macroeconômico do país -, 
bem como a estipulação de metas fiscais para o controle de receitas e 
despesas. 

Ainda sobre os aspectos relevantes da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, saliento que o diploma legal trouxe a compensação de despesas 
de caráter permanente, impossibilitando a criação, pelo agente público, 
de uma nova despesa continuada - com prazo superior a dois anos - sem 
indicação da fonte de receita ou da redução de despesa. 

Além disso, foram definidas regras para a criação de novas 
despesas no ano eleitoral, merecendo realce o impedimento de contra
tação de operações de crédito por antecipação de receita orçamentária 
(ARO), no último ano de mandato, bem assim a proibição do aumento 
das despesas com pessoal, nos 180 (cento e oitenta) dias que antecedem 
o final do mandato eletivo.

Noutro giro, é imperioso consignar que a Lei Complementar n2 

101/2000, além de definir estratégias para o controle das contas públicas, 
também criou mecanismos para punir a irresponsabilidade fiscal. 
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Dessarte, foram estabelecidas sanções institucionais, que são de 
natureza financeira e afetam o próprio ente federativo. Tais medidas 
incluem a suspensão de transferências voluntárias (exceto para a saúde, 
assistência social e educação), suspensão da obtenção de garantia de 
outro ente e suspensão da contratação de crédito. 

Há, ainda, as chamadas sanções pessoais, que incidem no próprio 
gestor público que viola as regras fiscais, de diversas naturezas (adminis
trativa, criminal ou cível), podendo ser aplicadas cumulativamente, ou 
não, e estão definidas em leis esparsas, como o Decreto-Lei nº 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal); a Lei nQ 1.079, de 10 de abril de 
1950 (Lei de Crimes de Responsabilidade das Autoridades da União 
e dos Estados e que regula o respectivo processo de julgamento); o 
Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967 (que dispõe sobre a 
responsabilidade dos prefeitos e vereadores) e a Lei n2 8.429, de 2 de 
junho de 1992 (que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de improbidade administrativa), e nas demais normas 
da legislação pertinente. 

Diante da breve explanação sobre alguns pontos contidos na 
Lei Complementar n2 101/2000, fica evidente o seu caráter inovador e 
sua importância para o controle das contas públicas, com o escopo de 
garantir a preservação do equilíbrio econômico-financeiro, em todas 
as esferas de governo, a curto, médio e longo prazo. 

Contudo, após 20 anos de sua edição, questiona-se o efetivo 
cumprimento das metas e dos termos previstos no aludido diploma 
legal pelos entes federativos, ainda mais considerando a necessidade de 
implantação de normas fiscais complementares, a exemplo da Emenda 
Constitucional n2 95, proveniente da conhecida PEC do Teto dos Gastos 
Públicos, promulgada em 2016, e a Proposta de Emenda à Constituição 
n 2 186/2019, chamada PEC Emergencial, ainda em tramitação no 
Congresso Nacional, que prevê medidas permanentes e emergenciais 
de controle do crescimento das despesas obrigatórias e de reequilíbrio 
fiscal no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União. 

Nesse soar, é louvável a iniciativa dos autores da presente obra, 
que examinaram, de forma profunda, os efeitos e as consequências 
da aplicação (ou não) dos preceitos e determinações previstas na Lei 
Complementar nº 101, de 2000, pelos gestores públicos, ao longo dos 
20 anos de sua publicação. 

Assim, finalizo este prefácio parabenizando os juristas envolvidos 
neste projeto, notadamente, os coordenadores - dentre estes o eminente 
Professor e estimado amigo Carlos Alberto de Moraes Ramos Filho-, pela 



PREFÁCIO 17 

brilhante exposição acerca de um assunto tão caro à sociedade brasileira, 
visto que, mesmo depois do vintênio da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
permanece vivo o debate pela busca do equilíbrio econômico-financeiro 
e da redução da dívida pública nacional. 

Mauro Campbell Marques 

Ministro do Superior Tribunal de Justiça 




